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DECRETO NQ 7561/92 1\1.•_ <lfi!= deli.J:.sd.J9~ 
de 18 de fevereiro de 1992 

Dispõe sobre abertura de cre 

dito adicional no valor de 
Cr$ 96.480.265,36 

O Prefeito Municipal de Sio Jos~ dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 99 da Lei n9 4119 de 09 
de dezembro de 1991 e artigo 92, inciso IX da Lei Orginica do Municlpio 

de 05 de abril de 1990; 

D E C R E T A, 

Art. 19 - Fica aberto na Secretaria da Fazen 

da um credito adicional no valor de Cr$ 96.480 . 265,36 (noventa e seis mi

lhões, quatrocentos e oitenta mil, duzentos e sessenta e cinco cruzeiros 
e trinta e seis ce ntavos), destinado a suplementar a seguinte dotação do 

orçamento vigente : 

09.24 

09.24 -0841190.2038 

09.24-3132 

SECRETARIA DE EDUCACAO 

DIVISAO MATERNO INFANTIL 

Manutençio do Ensino 
Outros Se rviços 

e Encargos 96 . 480 . 265,36 

Art. 29 - O cr~dito aberto no artigo ante 

rior correrã parte no valor de Cr$ 7.104 . 818,00 ( sete milhões, cento e 

quatro mil e oitocentos e dezoito cruzeiros) por conta do Superãvit Fina~ 
ceiro apurado em 30/12/91 , parte no valor de Cr$ 5.954.000,00 (cinco mi 

lhões , novecentos e cinquenta e quatro mil cruzeiros) por conta do Exces 
so de Arrecadação apurado em 30/01/92 e pa rte no valor de Cr$ . ... .. ..... . 
83 .421.447 , 36 (oitenta e três milhões, quatrocentos e vinte e um mil, qu~ 
trocentos e quarenta e sete cruzeiros e trinta e seis centavos) por conta 

do Excesso de Arrecadaçio proveniente de rendimentos de aplicação finan
ceira, todos estes recursos decorrentes do Convênio firmado com a Fundação 

Legião Brasileira de Assistência - L.B.A. 

Art. 39 - Este decreto entrarã 

data de sua publicaçio, revogadas as disposições em co ntrãrio. 
Prefeitura Municipal de São Josi 

18 de fevereiro de 1992. 

P dro v~~ 
Pref ito Municinal 
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cont . do decreto n9 7561/92 - fls. 02. 
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Prefeitura Municipal de Sio Jos~ dos Campos, 
18 de fevereiro de 1992. 

Jorge Cur i 
Secretãri 

os Santos 

J 

Registrado na Divisão de Formalizaçio e Atos 
da Secretaria de Assuntos J uridicos, aos dezoito dia s do mês de fevereiro 
do ano de mil novecentos e noventa e dois. 

Divisão 

DF0/1 ira 

nato Junio 
Formalização e Atos 


